
Nº da proposição
00322/2024

Data de autuação
02/05/2024

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

Ementa:

RECONHECE O ESPORTE FUNCIONAL FITNESS COMO PRÁTICA ESPORTIVA NO ESTADO DO
CEARÁ.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   PROJETO DE LEI

  Autor:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Usuário assinador:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Data da criação:  30/04/2024 16:38:22  Data da assinatura:  30/04/2024 16:46:58

GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

AUTOR: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PROJETO DE LEI
30/04/2024

RECONHECE O ESPORTE FUNCIONAL
FITNESS COMO PRÁTICA ESPORTIVA
NO ESTADO DO CEARÁ.

 

A Assembleia Legislativa do Estado da Ceará decreta:

Art.1.º Reconhece o Esporte Funcional Fitness como prática esportiva no Estado do Ceará.

Parágrafo único- Para os fins desta lei, entende-se por "esporte funcional fitness" atividades físicas que
envolvem movimentos funcionais, constantes e variados, realizados em baixa e alta intensidade, como
agachamentos, saltos, corridas, levantamento de peso, entre outros, com o objetivo de melhorar a
capacidade física em geral.

Art.2.º O esporte funcional fitness é reconhecido como uma modalidade esportiva legítima e válida para
fins de competição e prática recreativa.

§1º O órgão responsável pelo esporte no estado , a Federação Cearense de Funcional Fitness, será
encarregado de regulamentar as competições, treinamentos e demais atividades relacionadas ao esporte
funcional fitness.

§2º Serão estabelecidos padrões de segurança e boas práticas para a prática do esporte, visando à
prevenção de lesões e à promoção da saúde dos praticantes.

Art.3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO ESTADUAL
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Justificativa

 

O funcional fitness é uma modalidade esportiva que tem como principal objetivo promover melhorias na
capacidade cardiorrespiratória, no condicionamento físico e na resistência, força e potência muscular. Isso
é alcançado através da combinação de exercícios funcionais, que reproduzem movimentos naturais do
corpo, com exercícios aeróbicos realizados em baixa e alta intensidade. Essa combinação diversificada de
movimentos e intensidades cria um programa de treinamento abrangente e desafiador.

Os exercícios funcionais no esporte funcional fitness podem incluir levantamento de peso, movimentos
ginásticos, como flexões e pull-ups, e atividades que envolvem o uso do próprio corpo, como
agachamentos e burpees. Esses exercícios são projetados para melhorar a capacidade de realizar tarefas
cotidianas de maneira mais eficiente e segura. Além de somar como auxílio na preparação física para
todos os esportes.

Os benefícios desse esporte são diversos. A prática regular pode levar a um aumento do condicionamento
cardiovascular, ganho de massa muscular, aumento da força e resistência, melhora da flexibilidade e da
agilidade. Além disso, também promove a liberação de endorfinas e outros hormônios relacionados ao
bem-estar, o que pode contribuir para a saúde mental e a sensação de satisfação.

O esporte funcional fitness   se tornou uma prática muito popular em todo o mundo devido aos seus
resultados visíveis e ao senso de comunidade que muitos box de crossfit (os locais onde as sessões são
realizadas) proporcionam.

Ante o exposto, dada à relevância do tema  apresentamos este projeto de lei, esperando contar com o
indispensável apoio dos nobres colegas para o aperfeiçoamento e aprovação da matéria.

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

3 de 46



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  16/05/2024 09:12:02  Data da assinatura:  16/05/2024 09:16:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
16/05/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 0322/2024

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

MATÉRIA: RECONHECE O ESPORTE FUNCIONAL FITNESS COMO
PRÁTICA ESPORTIVA NO ESTADO DO CEARÁ.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em
seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 0322/2024 de autoria do
Excelentíssimo Senhor Deputado Marcos Sobreira que “RECONHECE O ESPORTE
FUNCIONAL FITNESS COMO PRÁTICA ESPORTIVA NO ESTADO DO CEARÁ.”

DO PROJETO

   A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

“Art. 1º Reconhece o Esporte Funcional Fitness como prática esportiva no
Estado do Ceará.

Parágrafo único- Para os fins desta lei, entende-se por "esporte funcional
fitness" atividades físicas que envolvem movimentos funcionais, constantes e
variados, realizados em baixa e alta intensidade, como agachamentos, saltos,
corridas, levantamento de peso, entre outros, com o objetivo de melhorar a

capacidade física em geral.

Art.2.º O esporte funcional fitness é reconhecido como uma modalidade
esportiva legítima e válida para fins de competição e prática recreativa.

§1º O órgão responsável pelo esporte no estado, a Federação Cearense de
Funcional Fitness, será encarregado de regulamentar as competições,
treinamentos e demais atividades relacionadas ao esporte funcional fitness.
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§2º Serão estabelecidos padrões de segurança e boas práticas para a prática do
esporte, visando à prevenção de lesões e à promoção da saúde dos praticantes.

Art.3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..”

DA JUSTIFICATIVA

A justificativa ao projeto de lei consta anexa ao inteiro teor da proposição em apreço.

É o relatório. OPINO.

ASPECTOS  LEGAIS                                                                   

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

           A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

            Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

            Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente
administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que
podem ocorrer em todas as suas esferas.

            Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”.                               

No que diz respeito à titularidade das competências o constituinte Federal em seu artigo 217 determinou o
que segue:

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais,
como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua
organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto
educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.

(...)
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§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

Com efeito, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal desiderato por meio do
projeto de lei examinado.

No âmbito do Estado do Ceará, o projeto em análise, encontra guarida, nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº
16.710/2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, altera a estrutura da
administração estadual, assim dispondo:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.

§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma
ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria
e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do
Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

Esse mesmo diploma legal esclarece que:

                                              Art. 4º O Poder Executivo é exercido pelo
Governador, com o auxílio dos Secretários de Estado.

                                              Parágrafo único. O Governador e os Secretários de
Estado exercem as atribuições de suas competências constitucionais, legais e
regulamentares, com o emprego dos órgãos e entidades que compõem a
Administração Estadual.

                                              Art. 5º Respeitadas as limitações estabelecidas nas
Constituições Federal e Estadual, o Poder Executivo regulamentará por
Decreto a organização, a estrutura, o funcionamento dos órgãos e entidades da
Administração Estadual, assim como, as distribuições, as denominações e as
atribuições específicas, quando houver, dos cargos de provimento em
comissão.

Portanto, como se vê, ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizo generaledi governo, o
envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

No entanto, a lei estadual não regula que a matéria em análise seja de competência privativa do  Poder
, não havendo óbice, , para que oExecutivo com exceção de algumas ponderações adiante elencadas

Poder Legislativo o faça.

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
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demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo).

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589).Curso de Direito Constitucional Positivo

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

No que se refere à iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado, é ainda, de bom alvitre,
transcrever o seguinte artigo da CE/89:

 Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

No caso em apreço, tem-se que não há impedimento para que o Estado do Ceará legisle sobre o assunto e,
de igual modo, não há embargo para que, no exercício legislativo parlamentar, seja proposto o presente
projeto de lei.
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Analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente projeto de lei, tem-se que a Constituição
Federal (e, por simetria, a Constituição Estadual), assegura a independência dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário, ipsis litteris:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

            Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a
possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de
subordinar a eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do
assunto reservado.

            Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as
disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, a seguir
transcritas:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

                                           CE/89. Art. 60. (...)

                                              § 2º. São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as Leis que disponham sobre:

                                               a) criação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas
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empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços
públicos, ou aumento de sua remuneração;

                                              b) servidores públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de
policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

                                              c) criação, organização, estruturação e
competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

                                              (...)

                                              e) plano estratégico de longo prazo, plano
plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual(
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 2022 –
D.O. de 30.3.2022)

            De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo
devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

Há que se frisar que não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de

 Assim entendeu o Supremo Tribunal.seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
Federal ao reconhecer uma lei municipal do Rio de Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias.

                                    Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em
escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação daservidores públicos.
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.
(REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO. RELATOR: MIN. GILMAR
MENDES. Decisão sobre Repercussão Geral. 29/09/2016) (grifo inexistente no
original)

            De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do
Chefe do Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual, a seguir
relacionada:

CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
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VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

Entretanto, observa-se, ao analisar o presente projeto, que o § 1°, do Art. 2°, quando determina que
“O órgão responsável pelo esporte no estado, a Federação Cearense de Funcional Fitness, será
encarregado de regulamentar as competições, treinamentos e demais atividades relacionadas ao

”, estaria o legislador estadual interferindo na organização eesporte funcional fitness
funcionamento de uma instituição privada, ferindo os Princípios Gerais da Atividade Econômica
(Art. 170, incisos II e IV, CF/88), motivo pelo qual tal dispositivo deve ser suprimido.

A Constituição Federal de 1988 é clara quando dispõe:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes
princípios:

(...)        

II – propriedade privada;

            (...)

            IV – livre concorrência;

            (...)

  Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos
públicos, salvo nos casos previstos em lei. (grifos inexistentes no original)

Importante ressalvar que a propriedade privada exige que a livre iniciativa seja para todos, sem exclusões
e discriminações.

  Segundo Diego Bomfim, o conceito de livre iniciativa é exposto de forma clara em sua obra “Tributação
& livre concorrência” (2011, p. 174), consoante o texto da Constituição Federal/88 a seguir:

(...) Dentre os muitos dispositivos constitucionais que preveem a liberdade
em sentido amplo, alguns concentram a previsão da livre iniciativa, entendida

, seja pelacomo liberdade de atuação dos particulares no domínio econômico
possibilidade de livre escolha das profissões (art. 5º, XIII, da Constituição
Federal: "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer"), ou pelo

 (art. 170,exercício, em sentido amplo, de quaisquer atividades econômicas
parágrafo único, da Constituição Federal: ‘é assegurado a todos o livre
exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei’). (grifo
inexistente no original)

Portanto, ,restringir a livre iniciativa com imposição de obrigações aos estabelecimentos privados
como no caso em tela, interfere nas suas operações usuais. Tal fato tornaria cada vez mais oneroso
a atividade econômica, representando uma violação do fundamento da própria ordem econômica.
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Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, uma vez feita a supressão do § 1°, do
Art. 2°, encontrar-se-á em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que
caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer  àFAVORÁVEL
regular tramitação da presente propositura legal,  com a ressalva de que seja SUPRIMIDO o § 1°, do

, Art. 2°, por interferir na iniciativa privada ferindo os Princípios Gerais da Atividade Econômica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

.

 

                

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

13 de 46



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 322/2024 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  18/06/2024 10:35:23  Data da assinatura:  18/06/2024 10:35:26

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
18/06/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/06/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
01/07/2024

PROJETO DE LEI Nº 322/2024

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

MATÉRIA:RECONHECE O ESPORTE FUNCIONAL FITNESS COMO
PRÁTICA ESPORTIVA NO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei nº 322/2024 de autoria do Deputado Marcos Sobreira que
“RECONHECE O ESPORTE FUNCIONAL FITNESS COMO PRÁTICA ESPORTIVA NO
ESTADO DO CEARÁ.”

A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

“Art.1º Reconhece o Esporte Funcional Fitness como prática esportiva no
Estado do Ceará.

Parágrafo único- Para os fins desta lei, entende-se por "esporte funcional
fitness "atividades físicas que envolvem movimentos funcionais, constantes e
variados, realizados em baixa e alta intensidade, como agachamentos, saltos,
corridas, levantamento de peso, entre outros, com o objetivo de melhorar a
capacidade física em geral.

Art.2.º O esporte funcional fitness é reconhecido como uma modalidade
esportiva legítima e válida para fins de competição e prática recreativa.

§1º O órgão responsável pelo esporte no estado, a Federação Cearense de
Funcional Fitness, será encarregado de regulamentar as competições,
treinamentos e demais atividades relacionadas ao esporte funcional fitness.

§2º Serão estabelecidos padrões de segurança e boas práticas para a prática do
esporte,visando à prevenção de lesões e à promoção da saúde dos praticantes.

Art.3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..”

18 de 46



A justificativa ao projeto de lei consta anexa ao inteiro teor da proposição em apreço.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

Inicialmente é importante destacar, quanto ao exercício da sua auto legislação, o Estado é legitimado a
elaborar suas próprias leis, desde que assim o faça observando as competências estabelecidas nas
Constituições federal e estadual, sob pena de incorrer em flagrante vício inconstitucional, conforme
dispõe o artigo 14, I e IV, CF/88.

No que diz respeito ao tema da presente propositura é importante deixar evidente o que o constituinte
Federal aduz em seu artigo 217:

Art.217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais
enão-formais, como direito de cada um, observados:

I-a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a
sua organização e funcionamento;

II-a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do
desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto
rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-
profissional;

IV-a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação
nacional. (...)

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

Desse modo, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais disposições constitucionais por meio do projeto de lei examinado.

No âmbito do Estado do Ceará, o projeto em análise, encontra guarida, nos § §1ºe2º, do art.3º da Lei nº
16.710/2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, altera a estrutura da
administração estadual, assim dispondo:

Art.3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende
os órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais
visam atender às necessidades coletivas.

§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma
ordenada,osprincípiosemanadosdaConstituição,das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§2ºAs ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria
e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do
Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.
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Art.4º O Poder Executivo é exercido pelo Governador, com o auxílio dos
Secretários de Estado.

Parágrafo único. O Governador e os Secretários de Estado exercem as
atribuições de suas competências constitucionais, legais e regulamentares,
com o emprego dos órgãos e entidades que compõem a Administração
Estadual.

Art.5º Respeitadas as limitações estabelecidas nas Constituições Federal e
Estadual, o Poder Executivo regulamentará por Decreto a organização, a
estrutura, o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Estadual,
assim como, as distribuições, as denominações e as atribuições específicas,
quando houver, dos cargos de provimento em comissão.

Observadas as disposições acima, a lei estadual não regula que a matéria em análise seja de competência
, não havendo, portanto, óbice para que o Parlamentar o faça.privativa do Poder Executivo

É de suma importância destacar que a iniciativa legal trata-se de tema de relevante interesse público e
está dentro do quadro de competências do legislador estadual cearense, conforme previsão no art. 60,
inciso I, CE/89, vejamos:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais.

A competência supramencionada é remanescente ou residual, isto é, remanesce aos Deputados Estaduais
a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art.
60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

De tal modo, constata-se que o objeto da propositura em análise  a competência indicada (artigonão fere
60, II, § 2º e suas alíneas da CE/89 ) e privativa (artigo 88, incisos III, e VI,CE/89) ao Chefe do Poder
Executivo, estando, assim, em perfeita harmonia com os ditames constitucionais, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: (...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição; (...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei;

No que tange ao instrumento legal apresentado pelo legislador, qual seja, projeto de lei, sua previsão legal
encontra-se no art. 58, inciso III, da CE/89, e, do mesmo modo, nos artigos 200, inciso II, alínea “b”, e
209, inciso II do RIALCE, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto:

b) de lei ordinária; (...)
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Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Por todo o exposto, constata-se que a matéria da presente propositura encontra-se em harmonia com os
ditames constitucionais, legais e regimentais, não havendo óbice, portanto, à iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

III – VOTO

Feitas as devidas considerações acima, opino pelo  à regular tramitação doPARECER FAVORÁVEL
presente Projeto de Lei, tendo em vista que se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as
Constituições Federal e Estadual, e os artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Constituição Estadual, como
também aos artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do RIALCE.

É o parecer.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Relatoria

DATA

REVISÃO:
01/03/2023

 

 

COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Almir Bié

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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GABINETE DO DEPUTADO ALMIR BIE

PARECER
01/04/2025

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO ALMIR BIÉ

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00322/2024, DE AUTORIA DO EXCELENTISSÍMO
SENHOR DEPUTADA MARCOS SOBREIRA.

 

I – RELATÓRIO(inciso I, §1º, artigo 108/RI)

Trata-se de parecer sob o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Projeto de Lei nº. 00322/2024
, que “MARCOS SOBREIRA RECONHECE O ESPORTE FUNCIONAL FITNESS COMO

PRÁTICA ESPORTIVA NO ESTADO DO CEARÁ”.

As condições para a regular tramitação da propositura que se encontra sob nossa relatoria, constam
regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº
754, de 2 de março de 2023) – Regimento Interno da  Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em

 seseu art. 54, inciso XVIII, alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’, competem a Comissão da Cultura e Esporte,
manifestar quanto aos aspectos de matérias atinentes ao sistema esportivo estadual e sua organização;
políticas e planos estaduais de educação física e esportiva; normas gerais sobre o esporte; incentivo à
valorização e a difusão da prática esportiva e inclusão social por meio do esporte; desenvolvimento
cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, arqueológico, cultural, artístico e científico; acordos
culturais com outras instituições; diversão e espetáculos públicos; datas comemorativas e homenagens
cívicas; acompanhamento e controle da documentação histórico-cultural e patrimônio arquivístico
estadual.

Assim, o , que encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normasProjeto de Lei nº 00322/2024
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.

II – DO PARECER (inciso II, §1º, artigo 108/RI)

Importante mencionarmos que ao apreciar a legalidade da propositura em tela, a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação (CCJR) desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou a
propositura em comento, seguindo o voto manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo
Presidente da CCJR, que apresentou parecer favorável, à sua regular tramitação.
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Quando da apreciação destas breves considerações iniciais, como relator designado pela Nobre Deputada
Presidente da Comissão da Cultura e Esporte da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a
emitir parecer acerca do mérito da proposição sub analise.

A matéria ora analisada, retratada na presente proposta legislativa, está entre aquelas submetidas à
iniciativa conferida ao deputado estadual para deflagrar o processo legislativo com a temática abordada,
vindo o mesmo ao crivo da douta Comissão da Cultura e Esporte, conforme determina os dispositivos que
regulamentam o processo legislativo no âmbito da Assembleia (Regimento Interno).

Ademais, o projeto sub analise dispõe acerca de objeto com pleno mérito, não apresentando
impedimentos que o inviabilize formal ou materialmente. Ainda, no que cabe a está Comissão temática, a
propositura ora analisada está em conformidade com reza os dispositivos regimentais dispostos no art. 54,
inciso XVIII, alíneas a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’, do Regimento Interno.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO (inciso III, §1º, artigo 108/RI)

Assim, diante do que segue posto acima, convencido da importância da proposição ora apresentada,
manifestamos parecer  a regular tramitação do PROJETO DE LEI Nº. 00322/2024, deFAVORÁVEL
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado .MARCOS SOBREIRA

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO ALMIR BIE

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

INFORMAÇÂO
11/04/2025

INFORMO QUE O DOCUMENTO Nº 11 - MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO, E O DOCUMENTO
Nº 12 - PARECER DO RELATOR SÃO EXTENSIVOS À COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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MEMORANDO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE CULTURA E

ESPORTE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: SIM. Emenda modificativa 01/2025.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA DE N° 01/2025

  Autor:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  24/04/2025 10:02:46  Data da assinatura:  24/04/2025 10:09:51

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
24/04/2025

PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA DE N° 01/2025 QUE MODIFICA O PARÁGRAFO 1° DO
ARTIGO 2º, DO PROJETO DE LEI N° 00322/2024 DE AUTORIA DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA.

PARECER

-I-

RELATÓRIO

 N° 01/2025 Em análise a emenda de  - Modifica a ementa, o parágrafo 1º do artigo 2°, do projeto de lei n°
00322/2024, que dispõe sobre reconhecer o esporte funcional fitness como prática esportiva no Estado do
Ceará.

É o relatório. Passo a opinar.

-II- 

VOTO

Apresentamos análise sobre a emenda destinada a nossa relatoria, emenda nº 01/2025, de autoria do
Deputado Guilherme Sampaio, merece prosperar, pois, por meio dela, busca-se modificar o parágrafo 1º do
artigo 2° do projeto de lei n° 00322/2024, com a seguinte redação:

Artigo 2º [...]

 A entidade responsável “§1º - pelo esporte no estado, será encarregada de
regulamentar as competições, treinamentos e demais atividades relacionados ao
esporte funcional fitness.”

Neste sentido, a matéria da Emenda 01/2025 se mostra adequada.

 EMENDA DE Nº 01/2025, Diante do exposto, no tocante a de autoria do Deputado Guilherme Sampaio,
 Lapresentamos o PARECER FAVORÁVE , a tramitação da presente proposição, em virtude da relevância

da matéria.

Dito isto, este é o parecer.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP E CCE

  Autor:  100009 - DEP GUILHERME LANDIM

  Usuário assinador:  100009 - DEP GUILHERME LANDIM

  Data da criação:  24/04/2025 10:32:08  Data da assinatura:  24/04/2025 10:38:53

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/04/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

6ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA    Data 14/04/2025

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CULTURA E
ESPORTE.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES

DEP GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  02/05/2025 11:02:14  Data da assinatura:  02/05/2025 11:51:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
02/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emenda(s): SIM. EMENDA MODIFICATIVA 01.

Regime de Urgência: NÃO.
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A

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00086/2025  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  11766 - CAIO CESAR ASSUNCAO COLARES

  Usuário assinador:  11766 - CAIO CESAR ASSUNCAO COLARES

  Data da criação:  12/05/2025 14:23:13  Data da assinatura:  12/05/2025 14:30:28

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00086/2025
12/05/2025

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: RETIRADO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   NA CCJR À EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/25 AO PL Nº 322/2024

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/05/2025 14:27:00  Data da assinatura:  12/05/2025 14:37:01

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
12/05/2025

EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2025 AO PROJETO DE LEI N° 322/2024

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

EMENTA: " MODIFICA O PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 2º, DO PROJETO DE
LEI N° 00322/2024."

 

I-RELATÓRIO

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja na CCJR a Emenda Modificativa nº 1/2025 de autoria do
deputado Guilherme Sampaio ao Projeto de Lei nº 322/2024.

Assim dispõe a presente proposição:

Artigo 2º [...]

§1º A entidade responsável pelo esporte no estado, será encarregada de regulamentar as
competições, treinamentos e demais atividades relacionados ao esporte funcional fitness.

 

II-VOTO DO RELATOR

Inicialmente cabe destacar que é prerrogativa do deputado apresentar Emenda Parlamentar de acordo com
o art. 222, 3° do regimento Interno da Assembleia Legislativa, que dispõe sobre as Emendas e
Subemendas.

 A presente emenda, como já foi citado, pretende modificar a redação do artigo 2° do referido projeto de
lei, promovendo adequações textuais e aprimoramentos necessários.

Diante do exposto, e entendendo não haver óbice legal e constitucional que impeça sua aprovação e seu
tramite apresento PARECER FAVORÁVEL a referida Emenda Modificativa nº 1/2024.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  27/05/2025 16:02:38  Data da assinatura:  27/05/2025 17:23:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 27/05/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  29/05/2025 08:56:30  Data da assinatura:  29/05/2025 12:55:29

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
29/05/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUINQUAGESIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE
2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 55ª (QUINQUAGESIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE MAIO DE
2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.271, de 05 de junho de 2025.
INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DA RESISTÊNCIA INDÍGENA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia da Resistência Indígena, a ser celebrado,

anualmente, no dia 9 de abril.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.272, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Firmo Camurça)

DENOMINA FRANCISCO ALVES MARINHO A ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DO METRÔ DE FORTALEZA –
METROFOR LOCALIZADA NO BAIRRO BOA VISTA, EM MARACANAÚ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Alves Marinho a Estação Ferroviária do Metrô de Fortaleza localizada no Bairro Boa Vista, em Maracanaú,

conhecido administrativamente como Jereissati.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.273, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA MARIA NORMA MAIA SOARES A ESCOLA DE TRÂNSITO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Norma Maia Soares a Escola de Trânsito do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará – Detran/CE no Município

de Sobral.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.274, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO O CANTO DO PATATIVA COM SEDE NOMUNICÍPIO
DE ASSARÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto O Canto do Patativa, associação sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.534.884/0001-

18, com sede e foro no Município de Assaré.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.275, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Marcos Sobreira)

RECONHECE O ESPORTE FUNCIONAL FITNESS COMO PRÁTICA ESPORTIVA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Esporte Funcional Fitness como prática esportiva no Estado do Ceará.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por Esporte Funcional Fitness atividades físicas que envolvam movimentos funcionais, constantes

e variados, realizados em baixa e alta intensidade, como agachamentos, saltos, corridas, levantamento de peso, entre outros, com o objetivo de melhorar a
capacidade física em geral.

Art. 2.º O Esporte Funcional Fitness é reconhecido como uma modalidade esportiva legítima e válida para fins de competição e prática recreativa.
§ 1.º A entidade responsável pelo esporte no Estado será encarregada de regulamentar as competições, os treinamentos e as demais atividades

relacionadas ao esporte fitness.
§ 2.º Serão estabelecidos padrões de segurança e boas práticas para a realização do esporte, visando à prevenção de lesões e à promoção da saúde

dos praticantes.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.276, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA COMUNITÁRIA ITAITINGA, COM
SEDE NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Evangélica Comunitária de Itaitinga, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ sob o n.º 28.125.127/0001-56, com foro no Município de Itaitinga.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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